
CONSULTA PARA COMPOSIÇÃO DE LISTA TRÍPLICE COM VISTAS À

ESCOLHA DE COORDENADOR DE FATEC.

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO LOCAL

PORTARIA DA FACULDADE DE TECNOLOGIA DE TAQUARITINGA - PROFA. MARLENE MARIA MILETTA

SERVIDONI Nº 043/2026, de 30/03/2026.

O Coordenador da Faculdade de Tecnologia de Taquaritinga - Profa. Marlene Maria Miletta

Servidoni, no uso de suas atribuições legais e regimentais, expede a seguinte Portaria:

Artigo  1º  -  Fica  constituída  Comissão  Local  responsável pelo Processo de Consulta à

comunidade  acadêmica  desta  faculdade,  para  elaboração  da lista tríplice dos docentes

interessados  na  função  em  confiança  de  Coordenador(a)  da Faculdade de Tecnologia de

Taquaritinga - Profa. Marlene Maria Miletta Servidoni.

Artigo  2º - Comporão a presente Comissão, sem prejuízo de suas atividades e sem ônus para

a Instituição:

Fábio  Alexandre  Cavichioli  RG 33.083.544-8; Tatiane Roberta dos Santos Pires Lorando RG

33.615.194-9 e Andrieli Costa Benivente RG 57.205.004-5.

§  1°  –  Esta  Comissão  ficará  responsável  por  coordenar  o  processo eleitoral e sua

comunicação  traçando  estratégias  de  divulgação  aos  diversos  segmentos interessados,

recebimento  de  inscrições,  análise  das  documentações  apresentadas  pelos candidatos,

deferimento(s)  e  indeferimento(s) das inscrições, análise dos pedidos de reconsiderações

das  inscrições  indeferidas;  organizar  o sistema para a coleta dos votos, sua contagem,

preparação  da  ata  de apuração dos mesmos e apresentação dos resultados à Coordenação da

Faculdade  de  Tecnologia  de  Taquaritinga  -  Profa.  Marlene Maria Miletta Servidoni em

25/05/2026.

§ 2° O técnico-administrativo fica designado(a) para secretariar os trabalhos da Comissão.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

MARCUS ROGÉRIO DE OLIVEIRA

Coordenador da Faculdade de Tecnologia de Taquaritinga - Profa. Marlene Maria Miletta

Servidoni
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